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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAQ

i

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Ao Sclor de Compras,

Solicito a Pesquisa de Preços de Mercado para contratação de serviços de

locação de veículos, com condutor, destinados ao transporte de alunos da rede de ensino

do município de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme quantidades, condições e

especificações constantes no Termo de Referência.

Feira Nova do Maranhão - MA, 03 de junho de 2022,

Atcnciosamcnte,

JACKSON MACEDO ROCHA

Presidente da CPL

Praça Central, Hn - Centro - CEP. 65,995-000 - Feira Nova do Mararjhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

RESULTADO DA PESQUISA DE PREÇOS

À Comissão Permanente de Licitações,

Encaminhamos o Resultado da Pesquisa de Preços de Mercado para

contratação de serviços de locação dc veículos, com condutor, destinados ao transporte

de alunos da rede de ensino do município do Feira Nova do Maranhão - MA, conforme

quantidades, condições e especificações constantes no Termo dc Referência.

Foram pesquisado os preços nos seguintes fornecedores: J. L. COELHO

CONSTRUTORA EIRELl - EPP, inscrito no CNPJ N“ 19.421.196/0001-16, FEDERAL

TRANSPORTES EIRELl, inscrito no CNPJ N*’ 14.239.549/0001-48, PLANECON

SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNFIN® 14.796.097/0001-03, ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS hT 018/2021 DE SANTA HELENA - MA, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N® 027/2021 DE MARAJÁ DO SENA - MA, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®

055/2021 DE URUÇUÍ

045/2021/SRP/PMFN, conforme anexo.

PI e ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®

Feira Nova do Maranhão - MA, 14 de junho dc 2022.

Atenciosamente,

GÍeisciel de Sousa SüW
.esponsávcl pela Pesquisa de Preços

Praça Cenlrd. s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ'01.616.041/0001*70
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□•NSTRUTORfl FTE
i

TRANSPORTES E EMPREENDIMENTOS

Cotação à Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA
. ..;ns:£L_

A FEDERAL TRANSPORTES EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ/MF sob o ^ }
14.239.549/0001-48, sediada no Rua Nosso Senhora de Fótimo, n® 25, Boirro Primavera ^ /
CEP: 65840-000, São Raimundo dos Mangabeiros - MA. '

I

,>

Segue o Cotação:

QUANT. QUANT.
VEICUlO^^^lgl^

VL. TOTAL

MENSAL
DESCRIÇÃOITEM OND VL. UNT VL. TOTAL

Servido de Locação de
veículo automotor, tipo
ônibus,
mínima de 4S passageiros
sentados,
diesel, que atenda à
legislação nacional de
transito, bem como às
normas de equipamentos
/assessórios de segurança
e sinalização exigidos pelo
CONTRAN.

capacidade

combustível
R$ R$75.664,26 R$378 321,301 UND 6 5

12.610,71

Serviço de Locação de
veículo automotor, tipo
micro-ônibus,
capacidade para 26
lugares,
condicionado, poltronas
reclináveis, combustível
díesel, em bom estado de
conservação e uso, que
atenda à legislação
nacional de transito, bem
como às normas de
equ i pa m e ntos/a ssess ó rí os
de segurança e sinalização
exigidos pelo CONTRAN.

com

com ar-

R$ R$55.814,04 R$279.070.202 UND 6 5
9.302,34

^(99)98114.5944
^1 www.grupoFte.com

Rua Nossa Senhora de Fátima, 25* Primavera «São Raimundo das Mangabeiras - MA

TMiAGO PIR6S 0£
SANTANA:003lâ4ai

©construtoraFted» Fo<me KT
r>4Meo»»(iesM

Dad»» 2C::t6« 10Jd M-Mri*3S4
contato^^rupoftc.com



CONSTRUTORA FTE
TRANSPORTES E EMPREENDIMENTOS

\> ‘t.

Serviço de Locação de
veículo automotor, tipo

Van, capacidade mínima

de 15 Passageiros, que
atenda

nacional de transito, bem

como ás normas de

equipamentos/assessórios

de segurança e sinalização
exigidos pelo CONTRAN.

legislaçãoa

Fl&:^

.y<W£ríSirj /X

R$
R$n 8.524,&03 ÜND 15 5

7.901,66

Sen/lço de Locaçao de
veículo tipo caminhonete
com carrocerla coberta,

adaptado para transporte
alunos,

capacidade mínima para
15 alunos.

de com

R$
R$91.740,00 RS458.700,00UND 12 54

7.645,00

Sen/iço de Locação de
veículos tipo Carro de
Passeio com capacidade
mínima de 5 lugares,
motor a gasolina, dotado
de todos os equipamentos
de segurança exigidos
pelo Código Brasileiro de
Trânsito.

R$
R$21.010,00 R$105.050,0055 UND 4

5.252,50

*

R$1313.766,00TAlPOifflNSVALO

A proposta tem validade de 60 (sessenta) dias consecutivos.

São Raimundo das Mangabeíras, em 09 de Junho de 2022.

As^nddo de forma digital pot THIACO
PIRES DE SANTAN A-H»!1S4613â4

THIAGO PIRES DE

SANTANA:00313461384 oadov 2022.00 os »o:56:i2 hss to*

THIAGO PIRES DE SANTANA

CPF: 003,134.613-84

Diretor Çerol

^construtora fte(99)98114.5944

COntato^rupohc.com

Rua Nossa Senhora de Fátima,25- Primavera-São Raimundo das Mangabeiras • MA

rupoFte.comvvww.g
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L. ECO SEClROa ITDA
Construção Civil, Locação e 0'utros Serviços
CNPJ: 14.796.097/0001-03

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MAR/.NHAOffl,ilA

ns:£L^ PRêf.: Encaminhamento de Cotação de Preçoa.

Senhor Secretário;

A empresa Pianecon Serviços Ltda vem através deste, encaminhar Cotação de Preços

referente a Transporte Escoiar para atender o Município de Feira Nova Do Maranhão - MA,

conforme o soiicítado.

VALOR TOTAL

MENSAL

QUANT.

veículos

QUANT.

MESES
VALOR TOTALVALOR UNIT.DESCRIÇÃO UNID.I

Seiviço d« Locação de veiculo automotor, tipo
ônibus, capacidade mínima de AS passageiros
sentados, combustível diesei, que atenda á
legislação nacional de trânsito, bem como às
normas de equipamentos /assessórlos de
segurança e sinalinçlo eKii»dos pelo CONTRAN.

Serviço de Locação de veiculo automotor ilpo
micro-ònibus. com capacidade para 2S luga'es,

com ar*cond<cionado, poltronas recilnávais,

combustível diesel, em born estado de
conservação e uso, que atenda ã legislação
nacional de trânsito, bem como às normas de

equipamentos/assessórios de segurança e
sinaiiaaçlo exitdospeto CONTRAN.
Serviço de Locaç9o de veiculo automotor, tipo
Van, capacidade mínima de 15 Passageiros, gue

atenda à legislação nacional de trãnsno, bem

como às normas de eguipamentos/assessOrios

de segurança e sinalização exigidos pelo
CONTRAN.

RS 81.167,10 RS 405.835.50RS 13.527,8SUNO 6 51

R$ 59.873,22 RS 299 366.10RS 9.978,876 $UNO2

RS 127.144.95 RS 635.724.75RS 8.476,33IS SUNO3

Serviço de Locação de veículo tipo caminhonete
com carroceria coberta, adaptado para

transporte de alunos, com capacidade mínima

para 15 alunos.

Serviço de Locação de veículos tipo Carro de
Passeio com capacidade mínima de 5 lugares,

RS 492 060,00RS 98.412,00RS 8.201.0012 SUND4

RS 22.538,00 RS 112.690,00RS 5.634,504 5motor a gasolina, dotado de todos os
equipamentos de segurança exigidos pelo

Código Brasileiro de Trânsito.

UNDS

RSl.945.g7645VALOR TOTAL DOS ITENS

Validade da proposta: 60 dias consecutivos

O pianecon.itdd@hotmâil.com
-14a; Cale B B«lrw> Q.»le<io-klA fiC flnn.nort

© 99.3541-0802



lA^ON SER”IQOoiniA
Construção Civil, Locação e Outros Serviços
CNPJ: 14.796.097/00&1-03

fte estimaSem mais para o momenta aprovoitp. a oportunidade para reiterar v

consideração e agradecimentos.

Balsas (MA). 10 de Junho de 2022

;

Ar9«k»ysfCO* Bor9®»^d
Sócio - Osrenta

R6 103323498-0 OEJU$PC/MA. CPF; $16.053.663-15

<
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V
\
f

»

© 99.3541-0802 6 :pían©con.ltda@hotmaH.com
yok.-..AS<inr>.ft>vt
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ESTADO DO MARA^HÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA '

Praça Jose Samey,) 78 - Centro -Santa Helena • CEP; 65.208-000
CNPJ N" 06.226.583/0001-30

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.s 018/2021

A Prefeitura Municipal de Santa Helena-MA, com sede na Praça Jose Samey, 178 ‘'C'
Santa Helena-MA - CEP: 65.208-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 06.226.583/0< ^
neste ato representada pela Secretária Municipal de Educação de Santa Helena • MA Sra.
Jeanne Mayker Dias Lobato, nomeada pela Porcaria n® 003/2021'GAB, de 01 de janeiro de
2021, publicada no DOM • Diário Oficial do Município, de 01 de janeiro de 2021, Inscrita no
CPF sob 0 n« 531.459.333-53, portadora da Carteira de identidade n* 3B3118720098
SSP/MA considerando o Julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DB PREÇOS n« 018/2021, publicada no DOU-Diárlo Oficial da
União, DOM-Diário Oficial do Município e no Jornal Estado do Maranhão de 24/02/2021,
processo administrativo n.» 073/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade
cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeltando-se as partes às normas
constantes na Lei n® B.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.® 7.892, de
23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir;

1. DO OBJETO

iU

11-50,

\

V

-

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual de Futura
Contratação de empresa do ramo de transportes escolar, para prestação de serviços de
transporte de alunos, com veículos devidamente adaptados e licenciados para transporte
escolar de acordo com o código brasileiro de trânsito no Município de Santa Helena/MA,
especificados no itens do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão n* 01B/2021-
SRP que é parte integrante desta Ata, assim como  a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.1.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES B QUANTITATIVOS2.

O preço registrado, as especificações do objeto,  a quantidade, fornecedor e as
demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:
2.1.

EMPRESA: ]. jARBAS A. FROES - BPP
CNP); 22.919.020/0001-01
ENDEREÇO: RUA GONÇALVES DIAS. N® 595-A, CENTRO, SANTA HELENA - MA
TELEFONE; C98) 98141-3711
E-MAIL: jjtrasnportelocacaol^S^gmall.com
REPRESENTANTE LEGAL; JADSON )ARBAS ALVES FROES
CPF: 713.383.653/04. RC; 360900950 SSP-MA
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Proc.

ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA

Praça Jo$e Samey, 178 - Centro -Santa Helena • CEP: 65.208-000
CNPJ N* 06.226.50/0001-50

\
'  /V f

Vf
k

y

PRICOS

QUANMARCA

MODELO

1TB UNITÁRIO *ALMESQNT.{ME
S/HORAl

ESPECIFICAÇÕES UND TM

PNATO

Microônibus,
condutor, com as
seguintes
características mínimas;
capacidade entre 23 a
32 {vinte e três e trinta
e  dois) passageiros
sentados, combustível
diesel por conta da
PrefeiruríL em perfeito
estado de conservação,
dotado de todos os

eduipamentos
obrigatórios por leí,
oullomeoigem livre.

FUNDES

Micro-Ônlbus,
condutor, com as

seguintes
características mínimas:

capacidade entre 23 a
32 {vinte e três e trinta
e  dois) passageiros
sentados, combustível
dlesel por coma da
Prefeitura, em perfeito
estado de conservação,
dotado de todos os

equipamentos
obrigatórios por lei,
quilometragem livre.
Sendo que 2 {dois) da
frota, será
Acessibilidade.

com

com

com

Marca Agraie
Modelo Volare

V8 on Ano

2013 Tipo de
Combustível

Diesel

R$RSRS
10 1Mês 96400,0001 9.640,009,640,00

Marca Agraie
Modelo Volare

W8 on Ano

2014 Tipo de
Combustível

Diesel

R$RSR$
S10Mês 507.500,0050.750.0002 10.150,00

FUWDEB

ônibus, com condutor,
com as seguintes
características mínimas:

capacidade para 53
(cinquenta e três)
passageiros sentados,
combustível dlesel, por
conta da Prefeitura, em

perfeito estado de
conservação, dotado de
todos 05 equipamentos
obrlaatórios por lei.

Marca Agraie
Modelo MA 15

Ano 2012-

EscolarTipo
RSRSRS

1110 1.446.500,00Mês 144.650,0003 13.150,00
de

Combustível

Diesel
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Rubric?.

ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA

Praça Jose Samey. 17S - Centro -Sanea Helena • CEP: 6S.208'000
CNPJ N" 06.226.583/0001*50 S*

«?

quilometragem livre.

PEAT

ônibus, com condutor,
com as seguintes
características mínimas:

capacidade para 53
(cinquenta e très)
passageiros sentados,
combustível diesel, por
conta da Prefeitura, em
perfeito estado de
conservação, dotado de
iodos 05 equipamentos
obrigatórios por lei,
quilometragem livre.

Marca Agrale
Modelo MA 15

Ano 2012-

EscolarTípo
RSRSR$

•^04 10 3Mês 394.500,0039.450,0013.150,00
de

Combustível

Diesel

RS

2AA4.900MVALOR TOTAL

3. ÓRGÃO(5] GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S]
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação

São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços;3,2,

4. DA ADESAO À ata DE REGISTRO DE PREÇOS (Item obrigatórto)

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame
lldtatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas na Lei n« 8,666, de 1993 e no Decreto n® 7.892, de 2013.

4.1.1, A manifestação do órgio gerenciador de que trata o subltem anterior, salvo
para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos  e pelas entidades não
participaram do registro de preços, que demonstre  o ganho de eficiência, a
viabilidade e a economícidade para a administração púbhca federal da utíUzaçio
da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretária de
Administração e Finanças.

4,2. Caberá ao fornecedor bcnencíário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes.

4,1.



FLS. N®.
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Rubhca

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA
Praça Jose Samey» 178 - Centro -Sarna Helena* CEP: 65.208-000

CNPJ N* 06.226.383/0001-50

4.3, As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderâcí'
exceder, por órgão ou entidade, a 50% [cinquenta) por cento dos quantitativos dos
Itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para ô
órgão gerenciador e órgãos participantes.

4,4, As adesões à aU de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de ór^os nâo
participantes que eventualmente aderirem.

4,4.1,Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno
porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n® 11.488, de 2007, o
órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação
pretendida peio aderente, somado aos valores das contratações já previstas para
0 órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não
ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 [oitenta mil reais) (Acórdão TCU n»
2957/2011-P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprímento de cláusulas contratuais, em relação as suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador,

4,6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

4.6.1.Câberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justlflcadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão nâo participante.

^ K

5. VALIDADE DA ATA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de
assinatura, não podendo ser prorrogada.
5.1.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente,
intervalos nâo superiores a 180 [cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade
dos preços registrados nesta Ata.

em
6,1.

decorrência de eventual^.2. Os preços registrados poderão ser revistos em
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao[s)
fornecedor[es).

6.2

Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, a Administração convocará o(s} fornecedor(es) para
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

O fornecedor que nâo aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penabdade.

6.3.

6.4.
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A ordem de classíricaçâo dos fornecedores que aceitarem reduzir àeiSI6,4.1.

preços aos valores de mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e^.paV
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: I

6.5.1.

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2.

de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção
da contratação mais vantajosa.

O registro do fornecedor será cancelado quando:

descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.S.

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação

convocar os demais fornecedores para assegurar Igual oportunidade

66.

67.

6.7.1,

lí",'

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo6.7.2.

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável:

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar6.7.3.

superior àqueles praticados no mercado; ou

sofrer sanção administrativa cujo efeito torne*o proibido de celebrar
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgâo[s)

6.7.4.

contrato

partlcipante(s]|.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e
6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e
a ampla defesa.

6.8.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

por razão de Interesse público; ou

a pedido do fornecedor

69.

6.9.1.

6.9.2.

7. DAS PENALIDADES

0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5®,
inciso X, do Decreto n® 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprlmento
disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art 6®, Parágrafo único, do
Decreto n® 7.892/2013).

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n® 7.892/2013, dada a necessidade de
Instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7,1.

7.2.

7.3
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ü

Vh:_£S,
Q. CONDI0ES GERAIS

Uru /As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, ^
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § do art. 65 da Lei n^ d.666/93, nos
termos do art 12, §1® do Decreta n® 7892/13.

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços Iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art
11, §4® do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02(duas) vias de Igual
teor, que, depcKs de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia
aos demais órgãos participantes [se houver).

a.i.

82.

8.3,

Santa Helena • MA, 17 de março de 2021.

‘  ÍxÍjc^
fegnne Maylter Dias Lobato

Secretária Municipal de Educação

\ Luls Madson Alves Froes

Procurador
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SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCACÂO E CULTURA

ATA DS ABGI5TE0 DE EESÇOS 027/2021

PROCESSO AfiiaHISTRATlVO N.* 011103/2021
PRSâAO ELETRÔNICO N.* 012/2021

Pelo prea«nt« instrumento, a SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA, com sede è Rua Dep. César Bandeira, s/n, Centro,. *ern‘
do Sena

Jansen Muller Vieira Cesar, doravante denominada ÔRG&O GERENCIADA,
considerando o PxagSo Eletrônico n* 012/2021, para REGISTRO DE
PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata da Sessão Pública realizada

no dia Oô de maio de 2021 indica como vencedor a empresa SOUSA
CAMPELO TRANSPORTES LTDA, de acotdo COm OS autos do PROCESSO

ADMINISTRATIVO N.* 011103/2021.

MA, neste ato representada pelo seu Secretárl-o ,0.St.

RESOLVE:

Registrar os preços dos serviços propostos pela empresa SOUSA
CAMPELO TRANSPORTES ITDA, inscrita no CNPJ n* 10.644.834/0001-93,
localizada na Rua Joaquim Barroso, n"* 4350, Sala 01, Bairro Santa
Luzia, representada pelo Sr. Geraldo de Sousa das Neves, portador do
RG sob 0 1254044 SSP/PI e o CPF sob o n® 473.703.783-49,
quantidades estimadas,
alcançada, por item,

convocatório e aa

sujeltando-se as partes ás normas estabelecidas nas
n.® 8.666/93 ô 10.520/02,
e 003/21.

nas

de acordo com a classificação por ela
atendendo às condições previstas no instrumento

constantes desta Ata de Registro de Preços,

Leis Federais

bem coroo os Decretos Municipais n.® 006/1?

1.DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços pata

eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada na
prestação dos serviços de locação de veículos para Transporte
Escolar para atender a demanda deste município de Marajá do
Sena

ELETRÔNICO N® 012/2021, que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente coro a documentação e proposta de preços apresentadas
pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do

PRCCBSSO ADMINISTRATIVO N* 011103/2021.
Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas

quantidades indicadas no Anexo I deste instrumento, podendo os
Órgãos Sollcitantes promover as aquisições de acordo com suas
necessidades.

MA, especificados no Anexo I do Edital do PREOAO

1.2.

2, DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze] meses, contado
a partir de sua assinatura.

3.DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. 0 gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA
MUNICIPAL DS EDUCAÇAO S CULTURA.

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada
para aquisições do respectivo objeto, por qualquer Secretaria

3.2.

AVENIDa DEF. CESaR BaNDEJRA, S/N •> CENTRO
minjadoseM.in&.90v.br | (^prefemmmirtjadoMM
CWPJ.01.535.O7O«OI-’9
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e/ou Departamento da Administração Pública, Direta ou
do Município de Marajá do Sena. o.
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4.DA QTILIZAÇAO DO RZGISTAO DB PREÇOS

A Ata de Reçistro de Preços será utilizada peloâ.^
ou entidades da Administração Municipal relacionadas no

deste Edital.

Os drgãos e entidades participantea da Ata de Registro de
Preços deverão apresentar suas solicitaçOee de aquisição ou

contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por
intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de
empenho de despesa ou autorização de compra ou outro

instrumento equivalente, na forma estabelecida no  § 4* do art.
62 da Lei n* 8.666/93, e procederá diretamente a solicitação
com o prestador, com os preços registrados, obedecida a ordem
de classificação.

Os quantitativos dos contratos serão sempre fixos  e os
preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

Aplicam-se aos contratos as disposiçdes pertinentes da
Lei Federal n** 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alteraçóes
posteriores e demais normas cabíveis.

Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de
Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito doa
processos de aquisiçóes por meio de registro de preços, devendo
encaminhar cópia dos comprovantes das aquiaiçóes, para a
anexação ao respectivo processo de registro.

A Ata de Registro de Preços, durante

admitirá a adesão de

conforme Decreto Municipal n* 006/2017 e
8666/93.

sua vigência,
órgão não-participante ou carona".

Lei Federal n“

M

4.1. i'

4.2.

4.3.

4.4.

4.5.

4.6.

4.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pcderé
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licltatórlo, sendo
que serão denominadas "órgão não-participante ou carona".

Os órgãos ou entidades que nâo participaram do registro
de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de
Preços, deverão manifestar seu interesse mediante consulta

dirigida ao Prefeito Municipal, contendo a informação do item e
a quantidade desejada, que posteriormente encaminhará ao órgão
gerenciador da Ata, para que este verifique a possibilidade de
utilização da Ata de Registro de Preços, com os possiveis
prestadores e respectivos preços a serem praticados, obedecida
a ordem de classificação.

Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela

aceitação ou nâo do serviço, independentementa dos
quantitativos registrados em Ata, desde que este serviço nâo
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

4.10. Caso o prestador beneficiário da Ata de Registro de

Preços não concorde, deverá encaminhar correspondência
mencionando a impossibilidade de atender, sendo então
comunicado ao "órgão não-participante ou carona
impossibilidade de sua adesão â Ata de Registro de Preços. Caso
ele concorde, deverá encaminhar correspondência mencionando,
devendo ser anexado uma cópia da correspondência no processo.

4-8.

4.9.

a

%AVENtDA DCP. CESAR BANDEIRA, S/N - CENTRO
mftnjtdafieitt.ma.gov br | ^^prefeiTurftrtttra^adoMrft
CNP;;5l.53}.0’»at00|.T9
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Caberá ao órgão gerenciador providenciar o Terjno' de
Adesão do ''carona'' e o respectivo apostilamento em . Ata de ,
Registro de Preços dos "órgãos não^particlpantes ou cáro ^
para futuro acatamento dos pedidos. ^

A.12. Após assinatura do Temo de Adesão/ dever^^ '^er■— J
providenciada a publicação do extrato na imprensa oficial/^
cópias dos documentos deverão ser anexados ao processo
originou o registro de preços.

4.13. As aquisições ou contratações adicionais a que ae refere
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos Itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.14. O instrumento convocatório deverá prever que o
quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do nómero
de órgãos não participantes que aderirem.

4.15. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não
participante deverá efetivar a aquisição ou, contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.

4.1$, A responsabilidade do órgão carona é restrita ás
informações que esse produzir, não respondendo pelas eventuais
irregularidades do procedimento licitatório.

Compete ao "órgão não-participante ou carona" os atoe
relativos à cobrança do cumprimento pelo prestador das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.

4.1B. O Hunlcipio de Marajá do Sena/MA através do órgão
gerenciador não responde pelos atos do órgão carona.

4.11.

4.1*7.

5. DOS PRfiÇOS, SSPECIFICAÇÔE8 S QtlAMTITATIVOS

5.1. Os preços registrados, as especificações dos serviços, os
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e rspresentantes
legais, encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de
Registro de Preços.

6.DO LOCAI. Z PRAZO DE SNTRE8A

O veiculo a ser locado deverá ser entregue no prazo
máximo de 5 (cinco) dias üteie, contados da data de recebimento
da Ordem de Serviço, no(s) endereço(s) que serálâo)
informado(a) pela Secretaria Requisitante na(s) respectiva(s)
ordem(ns) de Serviço(s);

O veiculo a ser locado deverá ser entregue sen nenhum
custo para a Prefeitura Municipal de Marajá do Sena no local
requisitado pela Secretaria Requisitante;

O veiculo a ser locado será recebido provisoriamente no
ato da entrega, e, definitivamente, no prazo máximo de 2 (dois)
dias úteis, contados do recebimento provisório e após a

6.1,

6.2.

6.3.

iAVENIDA DEP. CESAR BANDtlRA» SfS ~ CENTRO
mv«>*dQMna íhi.bqv br | ^prvfbiuittmMjaOoMiu
CNP/: OI.55J.07DAJOOI *79
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verificação ao atendimento a todos os critérios, conforma' Termo
de Referência, Proposta e Contrato. ' .

0 veiculo a ser locado que for reprovado no recebimefttfi^^
provisório será devolvido, devendo a Contratada substitui«io no"^
prazo de até 48 {quarenta e oito) horas,
Notificação,
prazo nâo seja observado, será considerada inexecuçêe^J. '
contratual. A substituição veiculo não exime a Contratada da

aplicação de penalidades por atraso na execução dos serviços;
A Locação se dará através de Ordem de Serviço expedida

pela Administração Municipal, com a previsão de horas/irés que
serão utilizadas numa determinada tarefa;

A Contratada deverá substituir o veiculo locado por outro
com as mesmas características no prazo máximo de 4S (quarenta e
oito) horas, caso o veiculo necessite de manutenção;

A contratada deverá arcar com as despesas de manutenção
preventiva e corretiva gue venha ocorrer no periodo de vigãncia
da locação;

contados a parJ?,irT'9»
arcando com todos os custos decorrentes. Cá5o esri^<

$.4.

i-í

6.5.

6.6.

6.7.

6.B. As despesas lubrificantes e as demais manutençóes dos
veículos locados (peças) serão a cargo da empresa contratada;

Os veiculos serão locados sem motoristas,6.9.

7.DA R£VI$AO DE PREÇOS

7.1. Os preços registrados manter-se-âo inalterados pelo
período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso

da equação-financelrâ iniciai destede tlesequilibrlo

Instrumento.

7.2. Os registradospreços

ultrapassarão oa preços praticados no mercado,
diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado  á época do
registro.

que sofrerem revisão, não

mantendo-se a

7.3. Caso o preço registrado seja superior á média dos
mercado, 0  órgào Gerenciador,

preços

solicitará ao(s)
redução do preçoPrestador(es), mediante correspondência,

registrado, de forma a adequá-lo no mercado.

de

8 . DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. 0 Prestador terá o seu Registro de Preços cancelado, por
intermédio de processo administrativo especifico, assegurado o
contraditório e ampla defesa, quando:

descumprir as condlçóes da ata de registro de preços ou
exigências do instrumento convocatório que deu origem
Registro de Preços;
a) não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou

equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

b) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

c) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do
art, 67 da Lei n* 8.666, de 1993, ou no art. 7® da Lei n"
10.520, de 2002.

ao

instrumento

6.2.

AVENIDA DEP. CESaR BANDETRA. 8/N - CENTRO
intnj»4oient.mLgcv.br t^prereirursmfeny«4oMnB
CNPJr 01.55S.070A«0i-79
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d) forem observadas razSes de interesse público, nos termós do
art. 78, inciso XII, da Lei n" 8.666/93, desde'*
devidamente comprovadas;

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas
letras "a", "b" e '‘d" deste item, será formalizado por des^SRJtro
do órgôo gerenciador, assegurado o contraditório  e a
defesa. ' I _ .

0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido do prestador.

• x';s:
8.3.

8.4.

9.DA PUBLICAÇAO

O Órgão Gerenciador fará publicar o extrato da presente
Ata no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da
Prefeitura Municipal de Marajá do
assinatura,

Sena

nos termos da legislação Vigente.
MA, após sua

9.1.

10. DAS DZSPOSXÇÔE6 FIHAZ

10.1. Todas as alteraçóes que se fizerem necessárias serão
registradas por intermédio de lavratura de Termos Aditivos

Apostila mentos, a presente Ata de Registro de Preços, conforme
o caso.

ou

10.2. Integra esta Ata, o edital de FKZâAo SIXTRÔMZCO
012/2021 e seus anexos e as propostas das empresas registradas
nesta Ata.

10.3. Poderá haver modificações nos locais da execução dos
serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

10.4. Os casos omissos serão resolvidos de acordo coro as Leis

os Decretos Municipais n*Federais n* 8.666/93 e 10.520/02 e
006/17 e 003/21.

11. DO PORO

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Faulo Ramos, Estado do
Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente instrumento.

E por estarem, ssalm, justas e contratadas,
assinam o presente.

as partes11.2.

iiíMarajá do Sena - MA, de junho de 2021,

ÓRâAO GERENCIADOR: SHPPESA REGISTRADA:

SOUSA CAMP€U

TnANSPOflTES
LTDA L .

10Si4434CCiOiaS

GERALDO D&
SOUSA DAS
NSVESiw.

r. 4737037(34^

8CÜ8A CAMPELO TRANSPORTES LTDADE SDUCAÇAo
CNPJ n® 10.644,834/0001-93

Geraldo de Sousa das Neves

CPF n® 473.703.783-49

Sócio Administrador

Jansen Muller Vieira Cesar

Secretário Municipal

AVENIDA DEP. CESAR BANDEIRA. S/N - CENTRO
n«nj«doMna.mt.gav br \ ̂ IprefeilunuTten^Mknm
CNF/; 01.355.0701)001-79
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'C.1
VET. ! ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 027/2021

PREGAO eletrônico N.* 012/2021 - CPL/PMMS o,,
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.* 011103/2021 ' £
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

• /

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Pr
027/2021, celebrada entre a SECRETARIA MUNICIRAl* DB SDOCàÇSO
C7LTURA, e a Empresa que teve seus preços registrados, em Tace à
realisaçâo do Pregão Eletrônico n.* 012/2021 - CPL/PHMS.

E

OBJETO:

jurídica(s) especializada na prestação dos serviços de locação de
veículos para Transporte Escolar para atender a demanda deste
município de Marajá do Sena - MA.

o Registro de Preço para eventual contratação de pessoa(s)

Registrar os preços dos serviços propostos pela empresa SOtJSA
CAKPELO TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ n« 10.644,834/0001-93,
localizada na Rua Joaquim Barroso, n* 4350, Sala 01, Bairro Santa
Luzia, Teresina - PI, representada pelo Sr. GIRALDO OE 80D8A DAS

1254044 SSP/PI e o CPT sob o n*

nas quantidades estimadas, de acordo com a

por item, atendendo às condições
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de
Registro de Preços, sujeitando-se as partes ãs normas estabelecidas
nas Leis Federais n.* 8.666/93 e 10.520/02,
Municipais n.* 006/17 e 003/21.

NEVES, portador do RG sob o n®

473.703.783-49,
classificação por ela alcançada.

bem como os Decretos

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA PRESTADORA

SOUSA CAMPEIO Tfg^SPCRTES LTDA

QIPJ: 10.644.B34/0001-93 Telefone/Fax: (86) $107-8955
Endereço: Rua Joaquim Barroso, n®
4350, Sala 01, Bairro Santa Luzia,
Teresina PI/

e-nail:

brlocadora.gerenciaãhotmail.com

QUADRO 2 - PRODUTO/SERVIÇO REGISTRADO

SOOSA CAMPEIO TRAESPORTIS ITDA

PRODUTO/SERVIÇO

Ã^CÕ DB VEICULO
TIPO MICRO ÔNIBUS:

similar

capacidade

para 26 lugares
sentados, todos oa

assentos estofados e

cinco

OU com

mínima

decon

VAL^
PÍRIOOOZTKH ÇUANT DNID

OHXTARXO TOTAL

1 3 10 un/oãs as 5.900,00 RÇ 177.000,00
segurança,

combustível diesel.

dotado de todos os

eguipanenCos
obziçatózios
Lei,

livre.

por

qui1ometragem
Ano de

AVENIDA DEP. CESAR 9ANDE1RA. S/N - CENTRO
inif^4dosena.raa.^ev,br (@|prefeitxmfDarÉ.jft4o»9na
CNPJ: 01.555.070«I01-79
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l»á**

fabricação
valculo não auparlor
a 5 (cinco) anos,

do

LOCfcgM* P» VllCOLÕ
ÔH1BU8:TZPP

capacidada mínima
para 40 lugaras
santados, tedoa os
assentos estofados e

cinto decom

segurança,
combuativel diesel.
dotado de todos oa
egulpamantoa
obclgatòrloa
Lei,
livre.

por
quilonetragern

Ano de

2 2 10 un/mãs R$ 9.100,00 R$ 162.000,00

fabricação
veiculo não eupetior
a 5 {eineo) anos.
LocatçÂo n tkicdlo
VZM V3UI: capacidade
lOinima

do

16para
{dezesseis) lugares
sentâdoa, todoa os
aasentoa eatofadoa e

cinto decom

segurança,
combustível diesel,
dotado de todoa os
equipamentos
obrigatórioe
Lei,
livre,
fabricação
veiculo ftAo superior
a 5 (cinco) anoa.

por
quilometragem

Ano de
do

3 2 10 un/nés R$ 4.600,00 RS 92.000,00

iJaMarajá do Sena - MA, de junho de 2021,

ÓRGIlO GERENCIADOR: EMPRESA REGISTRADA:

ãOOSA CAMKLO TRANSPORTES LTDA

CNPJ n" 10.644.834/0001-93
Geraldo de Sousa das Neves

CPF n* 473.703.783-49
Sdcio Administrador

SOUSA CAMPEUjM
TRANSPORTES B

LTOA: .4 §
10644634000'lé^S

GERALDO DEvS
SOUSA DA$- si

NEVES*
4737037ã34Pm^Aa»:

aSlWili
p

4*4

c^^ncioin)

p0A*,0mm,mr^^

flXClPAI. DE
CULTDRA

Jansen Mullez Vieira Ceaar
Secretário Municipal

SECRETAS
EDUCA<

AVENIDA DEP. CESAR SANDETRA. S/N - CENTRO
manJadoMnLraájov.br | @ertfbtur«fflaiii)a4M«nt
CN?/: 0l.555.O7O«»(-79
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oütída do trtQo moldo, laenta de
süjldsdee, parasitas a/ou larvas.

Acondicior>ada sm pacote de 1kg,
contendo Indlcaçáo do fabricante,
Informações nutricionais, data de
fobrícaçAo e prazo de validade mlnímo

de 06 fTteeas a pertr da data de entreoa.
htACARRAO TIPO PARAFUSO, sémola
de cvoa, de cor amarela obtida pelo

amasaamento de fannha de trigo
especial, ovos e demais substâncias
permitidas, Isenta de corantes aitlfidais,

sujídadee, parasitas, admitindo umidade
máxina de 13%. Acondidocade em

embalagem de 50Cg, plástica
transparente, atóxfca, contando

indicação do fabricante, informações
nutricionais, data de fabricação e prazo
de validada mínimo de 06 masea a partir
da data da entreoa.

m.
rí

«

r. i«

tií'.*

70 RICOSA 1.000,00 ,Pc RS2,89 R$2 890.00

Marajá do Sena • MA, 16 de junito de 2021

*9

ÓRGÃO GERENCIADOR: IB
O

I
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

a.

Ellvando Pessoa Lima

Secretário Munidpal

EMPRESA REGISTRADA:

8KAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ n* 41,488,339/0001-66

Sllvanla Virgem Gusmio Paraira

5CPF n« 253.356.423-00

Sóda Administradora

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« 027/2021

PROCESSO AraiINISTRATIVO N.* 011103/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N * 012/2021

Pelo presente mstrumanto, a SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO E CULTURA, com sede è Rua Dep. César
Bandeira, a/n, Centro, em Marajá do Sena - MA. neste ato representada peJo seu Secretário o Sr, Jenaen Muilar Vieira
Casar, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o Pregão Eletrônico n* 012/2021, para
REGISTRO DE PREÇOS, cufo reauttado reglatrado na Ata da Sessáo Pública raallzada rw dia 06 de meto de 2021 indica

DIARIO oficial ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAJÁ DO SENA • MA

È GARANTIDA A AUTENTICIDADE DES*^ DIARIO, DESDE OUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

nQp7;mafa|edosena ma gov.br/iraneparencia/diano

CÔDGO DE AITTENTICIDADE: d32e0D02eDd96999dacC4Bdbd455e1«:61832S6e3

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCOM AO LADO
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I. ■

como vencedor a emprese SOUSA CAMPELO TRANSPORTES ifDA. Oe acord^<
ADMINISTRATIVO N* 011103/2021.

Pl
os autos do PROCESSO

s; 1
ÊO

%

f

í5«l«RESOLVE:
M»-*

Registrar os preços dos eervíçoe propostos pela emprese SOUSA CAMPÉ
10.644.834/0001>93, locelízeda na Rua Joaquim Barroso, n* 4350. Sala (Jl, Jfatrro Santa Luzia, representada pelo Sr.
Geraldo de Spuaa dae Nevee, portador do RG sob o 1254044 SSP/PI e o CPF sob o 473.703.763-49, nas
quantidades estimadas, da acordo com a ciassíficeçdo por ela alcançada, por ttam, atendendo ás condições previstas no
instrumento convocatório e as constantes desta Ata da Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas
eslMIecIdas r^as Leis Federais rt.* 8.666/93 a 10,520/02, bem como os Decretos Municipais n.* 006/17 e 003/21

noCNPJn^

1 DO OBJETO

• A presente Ata tam por ^eto o Registro de Preços para eventual contratação de pessoa(s) jurldica(s)
espedaiizada na prestação dos serviçcs de locação de veículos para Transporte Escolar para atender e demenda
deste municlpto de Marc^á do Sena • MA, espedficados no Anexo I do Edital do PREOAo ELETRÔNICO N*
012/2021, qua passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas
pelas licitantes vencedores, conforme consta nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 011103/2021.

• Este instrumento não obriga a contratação, nem meemo nas quantidades indicadas no Anexo l deste Instrurnento.
podendo os Órgãos Solicílantes promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ã

• A presertte Ata tará validade de 12 (doze) meeee, contado a partr da sua assinatura.

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS

I

&

N

• O garenciamsnto desta Instrumento caberá á SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
• A isente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo ot^eto, por qualquer

Secretaria e/ou Departamento da Administração PCrbIlce, Direta ou indireta, do Munidpío da Marajá dO Sena

4. OA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

n

N

• A Ata de Registro de Preços será ublízadâ pelos órgãos ou entidades da Administração Muniopal relacionadas no
objeto deste Edital.

• Os órgãos e entidades participantes da Ata da Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações da
aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, qua formalizará por intermédio de instrumental contratual ou
amlssâo de nota de empenho de despesa ou eutortzação de compra ou outro Instrumento equivalente, na forma

estabelecida no § 4* do art. 62 Oa LaI n* 8.666/93, e procederá diretamente a solicitação com o prestador, com os
preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

• Os quantitativos dos contratos serão sempre fixos e os preços a serem pagos aerâo aqueles registrados em ata.
• Aplicam-ee aos contatos as disposições pertinentes da Federal n* $.666. de 21 de junho de 1993, suas

alterações posteriores e demais normas cabíveis

• Oe órgãos e entidades pertcipentes da Ate de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador Informado a
respetto dos proceseos de aqulsiçóes por melo Oe registro de preços, devendo encaminhar cóoia dos
comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

• A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, admitirá e adesão de "Órgão nòo*paillcípente ou carona",
conforme Decreto Municipal n* 006/2017 a LaI Federal n* 8666/93.

• A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame lídtatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-
partícipante ou carona"

• Os órgãos ou entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem tozer uso da Ata de
Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse mediante consulte dirigida eo Prefeito Municipal, contando a
Informação do item e a quertádade desejada, qua posteriormante encaminhará ao órgão gerenciador da Ata, para

b

U

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAJÁ DO SENA • MA

Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

hQp./rrnsraisdoseru ms.gov.Dr/transoarencia/diario

CÓDIGO DE AUTENTIC^DE: d32d0bQ2etM9&999dec048(3bd4ÕSeic616328663

PARA VERIFICAÇÃO OE AUTENTICtOAC^. LEIA O ORCCOE AO LADO

n.P
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rir;: '5
que este verifique a poaeibilidãâe de utilização da Ata de Registro de Preços, com os possíveis prSQ
respectivos preços a serem praticados. oPedecída  a ordem de cíassiftcaçáo. —

• Caberá ao prestador beneAciáno da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela mtaDDtP^
pela aceitação ou náo do serviço, independentemenle dos quantitativos registrados em Ata, desde que M
náo prejudique as obrigações anteriormente assumidas. /

• Caso 0 prestador bertartdárío da Ata de Registro de Preços náo concorde, deverá encaminhar con^spondértciá
mencionando a impossibilidade de atender, sendo eniáo comunicado eo õrgâo rkáo-partícipantB
im possibilidade de SL>a edeeflo à Ata de Registro de Preços. Caso ete concorde, deverá encaminhar
corraepondèncía mencloriando, devendo ser anexado uma cópia èa correspondência no processo.

« Caberá ao órgáo gereodador providenciar o Termo de Adesêo do carona e o respectivo apostflamento am Ata de
Registro de Preços dos órgflos nào-participar>tes ou carona, pare futuro acatamento doe pedidos.

• Após aseír^aiura do Termo de Adesáo, deverá ser providenciada a publicaçáo do extrato na imprensa oficial, s as
cópias dos documentos deveráo ser anexados ao processo que originou o registro de preços.

• As aquisições ou contratações edíclor^is a que se refere este artigo r>êo poderAo exceder, por órgêo ou entidade,
a 50% (dnguema por cento] dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços psra o órgêo gerenciador e órgãos participantes.

• O Instrumento convocstórb deverá prever que o quantitativo decorrerrte das adesões à ata de registro de preços
náo poderá exceder, ne totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos pertícípantes, independentemer>te do nOmero da órgãos não participantes que
aderirem.

• Após e autonzsção do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquieiçâo ou, contratação
solicitada em stá noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. ^

• A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações gue esse produzir, não respondendo pelas eventuais ^
IrregulandadBB do procedimento licítatório. \

• Compete ao órgão não-partlcipante ou carona os atos relativos â cobrar^ do cumprimento pelo prestador das
obrigações contrstualmenle assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais ^
penalidedes decorrentes do descumprimento de cláusulas contrátuals, em relação às suas próprias contratações,
Informando as ocorrências ao órgão gerenciador

• O Município de Marajá do Sena/MA através do órgão gerenciador não responde pelos atos do órgão

r

servido

ou carone e

I

carona.

S. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

• Os preços registrados, as especificações dos serviços, os quantitativos, mercet, empresas bem
representantes legais, encontram-sá eiencâdos no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços

6. 00 LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

ianas e

• O veículo e ser locado deverá ser entregue no prazo máximo de ã (cinco) diae úteis, contados da data de
recebimento da Ordem de Serviço, r>o(s} endereço(s) que 8erá(ão} InformadcKs) pela Secretaria Regulsitante na(s) I
re^ectiva(s) orâem(ns) de Servlço(s); Ô

• O veicub e ser focado deverá ser entregue sem r>enhum custo para a Prefeitura Municipal de Marajá do Sena no
local requisitado pela Secretaria Requísitânte;

• O veículo a ser locado será recebido provisoriamente no ato da entrega, e, defirtitivamente, no prazo méxírr» de 2
(doie) dias útele, contados do recebimento provisório e após a verífcação eo atendimento a todos oa crítértos,
conforme Termo de Referência, Proposta e Contrata

• O veiculo a ser locedo que for reprovado no recebimento provisório será devolvido, devendo a Contratada substitui-
lo no prazo de até 48 (quarenU e oito) horas, contados e partir da Notificação, aioando com todos os custos
decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será oonskleradê ínsxecução contratual A substítuiçêo veículo
não exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso na execução dos serviços;

• A Locação sa dará através de Ordem de Serviço expedida pala Administrsção Municipal, com a previsão da
horas/mês que serão utilizadas numa determinada tarefa,

• A Contratada deverá substituir o veículo locado por outro com as mesmas caracterlstlcâs no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, caso o veicub necessite de manutenção;

• A contratada deverá arcar com as despesas de menutençâo preventiva e corretiva que venha ocorrer no período
de vigéhcia da locação;

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAJÁ 00 SENA - MA
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í

* A9 despesas lubrificantes e as demais i

contratada;
• Os velcüios serão locados sem motoristas.

) sardo a cargo da empresa

- \

2• no: ̂7. DA REVISÃO DE PREÇOS Ftfa»*

« Os preços registrados manter-sa^o inalteredos pelo período de^
caso de desequilíbrio da equaçâo-flnanceire inicial deste ínstnjmenlc.

* Os preços registrados qus sofrerem revisdo. ndo ultrapassarão os pi
diferertça percentual api^a entre o valor originalmente constante
época do registro.

• Caso o preço registrado seje superior á média dos preços de mercado, o Órgdo Gerenciador, solicitaré eo(s)
Prestador(as). mediante correspondência, redução do preço registredo, de forma a edequéxlo no mercado

?*?ÍF5all^Tresénte Ata, ad ida a ravieflo no
> <

)e praticados no mercado, mantendo^ a
propoeta e aquele vigente no mercado á

8. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

• O Prestador terá o eeu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo administrativo espedfico,
assegurado o contraditório e am^a defesa, quando:

• deacumprír as condiçêas da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório que deu origem
ao Registro de Preços;

1. nâo easinar o contrato, retirar a nota de empenho ou Instrumento equivalente no prazo estabelecido pele s
Administraçéo, sem justificativa aceitável;

2. nflo aceitar reduzir o seu preço registrado, r>a hipótesa deste se tomar superior àqueles praticados no mercado; ou
3. sofrer sar>çdo prevista nos indeos 111 ou IV do caput do art. 87 da Lei rfi 8.666, de 1893, ou no art 7* da La n«

10.620, da 2002. ^
4. forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n” 5.666/93, desde que

devidamente comprovadas;
» O cancelam^to de registros nas nipóteses previstas nas latrae a, b a d deste item, serd formalizado por §
despaono do órgào gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

« O cancelamento do registro da preços podará ocorrer por %to superveniente, decorrente da caso fortuito ou Z
força maior, que pretudiqua o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados;

5. por razão de interesse público; ou
6. a pedido do prestador.

9. DA PUBUCAÇAO

• O Órgão Gerenciador fará publicar o ex^to da presente Ata no DIârío Oficial do Munidpio e rto quadro de avisos
da Prefeitura Municipal de Marajá do Sena > MA, após sua aesinatura, nos termos da legislação Vigente.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAI

N

s

s

• Todas as atteraçôes que se fizerem necessãr«s serão registradas por intermédio de lavratura de Termos Aditivos
ou Apoetlla mantos, a presente Ata de Registro de Preços, ccrfonne o casc.

• Integra esta Ata. o Edital de PREOAO ELETRÔNICO 012/2021 e seus anexos e as propostas das empresas
reglstredes nesta Ata.

• Poderá naver modiftcaçóes nos locais da execução dos serviçoe caso em que a CONTRATAf^E notificará a
CONTRATADA,

• Oe casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis Federais n* 8.666/93 e 10.520/02 e os Decretos

Munídpaís n* 006/17 e 003/21.

1t. DOFMO

• Fica eleito o Foro da Comarca de Paulo Ramos, Estado do Maranhão, com renOnda expressa de qualquer outro,
por rriais privilegiado que seja. pare dirimir quaisquer dúvidas oríundaa de presente instrumento.
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• E poraatarem. assim, justas e contratadas, as partas assinam o presente.

ANEXO ÚNICO-A

REF ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 027/2021

PREGAO ELETRÔNICO N * 012/2021 • CPUPMM8

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.* 011103/2021

N^OêNCIA: 12 (DOZE) MESES

:RÍfAÀÍA
iltzBÇfto do

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n.* 027/2021, celebrada entre a 'SI
MUNICIPAL DE EDUCAÇAo E CULTVRA, e a Empresa qus tevs seus preços registrados, em face é n
Pregio Eletrônico n.* 012/2021 • CPUPMMS.

OBJETO: 0 Registro de Preço psra eventual contratação de pessoa(s) jur(díca(e} especializada na prestação doa sarvíçoe
de locação de veículos para Transoorte Escolar para atender a demanda deste rnurrídpío de Marajá do Sena • MA.

Registrar os preços dos seiviçoe propomos pela empresa SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA, mscnta no CNPJ n*
^0.844.634/0001-93, localizada na Rua Joaquim Barroso, n^ 4350, Sala 01. Bairro Santa Luzia, Teresírta • PI,
representada pelo Sr. GERALDO DE SOUSA DAS NEVES, portador do RO sob o n« 1254044 SSPPI e o CPP soü o $
473.703.768-49, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada, por Item. atendendo ás S
condições previstas no Instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujettando-se ss partes
às normas estabelecidas nas Leis Federais i>.* 8.666/93 e 10.520/02, bem como os Decretos Munidpsis n.* 006/17 e
003/21.

a.

OUADR01 • DADOS DA EMPRESA PRESTADORA
U

SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 10.644.634/0001-93 Telefone/Fax: (6616107-6955
Endereço: Rue Joaquim Barroso. n*4350. Sala 01. Bairro Senta Luzia,

Teresina • PI.
e^nall:

brtocadon.Qerarvciaflhotmail.com

QUADRO 2 - PRODUTO/SERVIÇO REGISTRADO 9

1JSOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA
rrE» PROOUTO/SERVICO

DE8CI

PERÍODOQUAKT UN1D VALOR

UNITÁRIO.0 TOTAL

LOCAÇAO DE VEICULO TIPO
MICRO ÔNIBUS; ou similar com

to RS 5.900,003 un/mès RS 177.000.00

capacidade mínima para 26
hjgares sentados, todos os

ssssntos estofados s com dnto de

segurança, combustível dlesel.
dotado ds todos os equipamentos
Obrigatórios
quilometragem livre. Ano de

fabncaçáo do veiculo náo superior
e 5 idrKo^ anoe

LOCAÇAO DE VEICÜLÕ TIPO
ÔNIBUS: capacidade mínima para
40 iugarea sentados, todos os
assantoa estofados e com dnto de

Lei,por

2 2 10 urVn^ R$ 9 100,00 RS 162 000,00

DIARIO oficial eletrônico PREFEITURA MUNICIPAL DEMARAJA DO SENA • UA
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sêçurança, combustível diesel. %fSS!SuS03j
dotado de todos os equipamentos
obrigetórioe
quIloiTietragem livre. Ar^o de

fabricaçáo do veículo não superior
e $ (ciiKO) enos.

locaçAo de veiculo tipo
VAH; capacidade mínima para 16
(dezaseeie) lugares sentados,

todoe 0$ assentos estofedos e com

cinto de segurança, combustível
diesel, dotado de todoe os

equipementos obrigatórios por LaI.
quilometragem livre. Ano de
fabricação do vaiculo nflo superior
a S (cinco) enos.

Lei,por :

;

t\À) 7<

^ 4.600.002 2 10 urt^f9|ás^ RS 82.000,00

Marajá do Sena • MA, 16 de junho de 2021,

ÓRGAO GERENCIADOR:

SECRETARIA hlUNICIPAL 06 EDUCAÇÃO E CULTURA 8

Jansen Muller Vi«ra Cesar %
I

Secretário Municipal

EMPRESA REGISTRADA:

8
SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA

CNPJ n» 10Ô44.B34/QQ01-93

Geraldo de Souee des Neves

CPF n® 473.703.783-49

Sócio Administrador

3
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ESTADO DOMMUNHAO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA 00 MARANHÀO

lísiurG y
N

EDITAI PREGÀO ELEmÒNiCO N* 010/2021 • SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 060/2021

ATA DE REGISTRO DE PF^ÇOS N* D4S/2021/SPR/PMPN

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com sede na Praça Cen&al, 8/n. Cemro. na
ddade de Feira Nova do Maranhâo-MA, inscnta no CNPJ/MF sob o n* 01.616,041 /OO01-70. neste ato representado
repres^lada pela Sr* Luíza Coytinho Macedo, inscnlo no RG n* 019560M2001»0 SSP*MA e CPF n*
576.740.19349 SSP/MA. considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS n* 010/2021 • SRP, processo admlniatrattvo n.® 060/2021. RESOLVE registrar os
oreços da empresa indicada e qualificada resta ATA. de acordo com a dass^ficaçâo por ̂ a alcançada e na
quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeilando-se as paies às normas constantes na
Lei n^ 6.666. de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.* 7.892, de 23 de >aneiro de 2013. e em
conformidade com as disposições a seguir.

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por (Ajeto o RegisUo de preços para eventual e futura contratação de serviços de
locação de veiculos. com condutor, destinados ao transporte de alunos da rede de ensino do município de
Feira Nova do Maranhão • MA, conforme quantidadM,condições s especificações constantes no Termo de
Referência, anexo I do edital do Pregão Eletrônico n” 01C/2C21/$RP. que è parte Integrante desta Ata. assim
como a proposta vencedora, independenlemenle de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. 0 preço registrado, as espedficações do otqelo, a quanbdade, fomecedorfes) s as demais condições
ofertadas na proposta sâo as que seguem:

EMPRESA: UXAR BMENDtKMTOS BRfiJ

EMOERIÇO; Av. RodovIÉte. n^ 62. Centro. São Raimundo das Mangabeirte • MA
REPRmnANTl: HOMOO BOTELM MELO COflHO

TEL: (H) 96240^565/W43(WS»E4M1: IwirtrWQpwUom

VL TOTAL
MENSAL

QUANT.

VEÍCULOS
DESCRIÇÃO VL. UNTUNOITEM

Praça Central, s/n • Ceniro - CEP: 65.995*000 • Fetra Nova Oo Maranhão - MA
CNPJ: 01 et6.041/0001*70

1
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RREPEITURA MUNK:IPAL DE FQRA NOVA DO hURANHÃO

Serviço de Ldcaçâo de veículo
automotor, ti^ ônibue. capacidade
mínima de 45 passageiros sentados,
combustível dlesel, que âlenda à
legislação naoonal de trânsito, Pem
como às normas de equipamentos
/assessónos de segurança e

R$10,460,00 R$627Q0,00UNO 61

sinaHaçãoawgfcJoepetoCONTAw.
Serviço de Locação de veiculo
automotor, tipo mlcro^ôníbus, com
capacidade para 26 lugares, com ar-
condicionado, poltronas reciináveis,
combustível diesel. em bom eslâdo de

conservação e uso, que atenda à
ieglslaçáo nacional de trânsito, bem

R$7.750,00 R$46.S00.00UND 62

decomo

equípamentos/assessórios
segurança e sinalização esgídos pelo
CONTRAN.

as normas

de

SenAço de Locação de velcuto
automotor, tipo Van. capacidade
mínima de 15 Passageims, que alenda
à legislação nacional de trânsito, bem
como

equipamentos^assessórios
segurança e ̂ nallzação exigidos pelo
CCmTRAN.

deas normas

de

R$93.750,00R$ô 260.00UNO 153

Serviço de Locação de veículo Upo
camínhor>ete

coberta, adaptado para transporte de
alunos, com capacidade mínima para
iSakjnoa.

carroceríacom

RS5.d60.00 R$70.320,00UNO 124

Serviço de Locação de veículos tipo
Carro de Passeio com capacidade
mínima de 5 lugares, motor a gasolina,
dotado de todos o$ equlpamertbs de
segurança exigidos pelo Código
BrasíleúD de Trtnifto.

R$3.875,00 R$15 500,00UND 45

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,

3.1. A ala de registro de preços, durante sua validade, poderá ser uUlizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que nâo lenha participado do certame lícrtatõno, mediante anuência do órgão gerenosdor,

Prsçs Central, s/n - Centro - C€P: 65,995-000 - Petfâ Nova do Merannâo - UA
CNPJ. 01.616.041/0001-70

2



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras

estabelecidas na Lei n^ 6.666, de 1993, e no Decreto 7.892, de 2013.

3.2, A$ aquisições ou conbatações adicionais a que se refere esle item nâo poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (Cinquents) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na

ata de repstro de preços para o órgão gerenciador  e órgãos participantes.
3,3, As adesões à aia de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo da cada Item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerendador e órgãos partdpantes, independenlemente do

número de órgãos nâo partidpantes que eventualmente aderirem.

4. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assiriatura, não podendo ser
prorrogada.

S. RE^SÃOE CANCELAMENTO.

5,1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento
e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução oos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao(s) fcxnecedorfes).

5.3. Quando o preço registredo lomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo supeivenienie, a
Administração convocará o{s) fomecedorfes) para negocjar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado,

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
obseivara a classificação Dríginal.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor nâo puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

S.S.I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidâde se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados: e

5.S.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Piaça Central s/n • Centro • CEP' 6ã.995'C00 - Fen Nova Qo Maranrvôo - MA
CNPJ: 01.61e.W1/0001-70
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

5.6. Não havendo êxílo nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ala de regislro
de preços, adotando aa medidas cabíveis para obter^çâo da coniralaçâo mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

5.7.1. Descumprir as cordições da ata de registro de preços;
5.7.2. Nâo retirar a nota de empenho ou inslmmento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;
5,7.3. Nâo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àquetea praticados no
mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrer contrato administrativo, alcançando
0 Ç^ão gerenciador e órgâots) pdrticipanle(s).

5.8. O cancelamento de re^stros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1. 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por
de^cho do órgão gererKiador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE.
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR. QUE PREJUDIQUE 0 CUMPRIMENTO DA ATA,
DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

5.9.1. Por razão de interesse público; OU

5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES.

S.1 O OBscumpdmenio da Ata de Regislro de Preços ensejará aplicação das penalidades esiabeleddas no Edital,
6.2. É da competérttiâ do órgão gerendador a aplicação das penalidades decorrentes do descumpnmenlo do
pactuado nesta ata de registro de preço {art. 5®, Inciso X, do Decreto n“ 7.B92/2013). exceto nas hipóteses em que
0 descumprimento disser respeito ás contratações dos órgãos parbclpanles, caso no quat caberá ao respectivo
órgio participante a aplicação da penalidade (art. 6*, Parágrafo único, do Decreto n« 7.892/2013),
6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrénoas previstas no art. 20
do Decreto n* 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de pnocedimen» para «nceiamento do registro do
fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS.

7,L As condições gereis do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
oongaçôes da Administração ô do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Prsça Central s/n - Centro - CEP: 65.995^)00 - Feira Nove « Maranhèo - MA
CNPJ: 01.618.041/0001-70
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PREFEITURA MUNICIPAL OE FEIRA NOVA DO UARANHÂQ

7^. É veddúo efeiuar acréscimos nos quântitaüvos fíxaCos nesta atâ úe registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1* do art. 65 da Lei n® 8.S66/93, nos lermos do art. 12, §1® do Decreto n® 7892i13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a reação dos licitantes que acettârem cotar os
bens ou ser^ços com preços iguais ao do lícilanie vencedor do certame, será anexada a esta Ala de Regislro de
Preços, noe termos do art. 11, §4® do Decreto n. 7.892, de 2014,

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em C2 (duas) vias de igual teor, que. depois de
lida ô achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Feira Nova do Maranhâo-MA. 02 de agosto de 2021.

Luiza Coulinho Macedo

Prefeita Municipal
Município de Feira Nova do Maranhão - MA

Representante legal do órgão gerenciador

i  Cl

M**.»eoc^KjO

BOTSLHO WlO

C0EIH0 7471446

LOCAR EMPREENDIMENTOS EIREII

CNPJ sob 0 n® 11.054.901/0001-82

RODRIGO BOTELHO MELO COELHO

CPF: 747.144.653-68

Proprietário

TESTEMUNHAS;

‘ían.. rfvoi:.cio

Praça Cerilrai. s/n - Centro - CEP: 85 SSS^OOO - Faira Mova do Uerânhão - UA
CNPJ 01.616041/0001*70

Ô
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t7reginnAl, bífn romo de acordo com auC|^‘ntAÇóa8 dos
prunsslonais de saude. (CP1,.C
Parágrafo õniro Aa revisões poderá ser n senUdo d
rignr on eliminaçio das reainçõcs, ou de
rK(i(|cir nté o bloqueio total. V 44jM
Art. • Para a fiscaüzacáo e cumpnmuniS^asT
«Jelerimnadas nesle Decreto será utjUzadu (^14
Vigilância Saoitána, Meio Ambiento, Guerda Municipal Agente
de Transito. Corpo do Rnmbeiros, Prucon, Holicia Militar
Pobcid Civil e Marinha

Art. 9** Este decreto entrará em vigor na data de sua
publleacáo no mural da l^refeitura Municipal de Estreito, Estado
do Maranhio. nos termos do art. 6? da Loi orgânica do
município a/ou no Diano dos Municípios da FAMEM - MA
IFederavio dos Municípios do Estado do Maranhão),
revoganüo-be ds disposições em contrario

iiodon

cadeias para os clientes om atendimento, bem como
colaboradores para riscalizarem e organizarem as Alas e
sonhas:

k 4'^ üs Hotéis e pousadas, e demais ostabclerimentn de
l1o^pertagem pnderáo receber novos hõspedes. porem deveria

adr<rudr aos soguintee tnrmos

a Somente puderáu scr recebidos os pretensos hóspedes
que não epresenlarem os smtAtnns de COV1D*I9:

h, roupas de cama deverão ser trocadas e lavadas
dianamente e os quatros limpos e hlglenlzados duas
vares por dia.

i  Üs prestadores de setvicos de transporte dr passageiros
deverão fazer uso de máscaras, bem como exigir o uso pelos
vaus usuários, sem prejuízos das demais medidas samtdn<is
dcscntas neste Decreto.

^ õ* • Picam permitidas lestas de casamentos, banzados,
aniversários, evenlos suciais. inclusive som ao v|vu e shows.

rom R0'>k {oitenta por conta] da capacidade da lotação do local
para ambientes fechados, observados os todos os protocolos
sãnuanos u modiante licença do orgão púbbco competente.
Art. 5* Em caso de desrumprlmento das medidas previstas

>4^ Decreto e a não adoção das medidas de higiene, as
indades competentes devem apurar as eventuais práticas

de infrações administrativas, na forma do art IQ, da Lei
Fedem! n*. 6.4^?. de 20 do Agosto de 1977, sem prejuízo das
ações civeis e penais, sujeitando os Infratores na pratica do
cnmo previsto no art. 268 do Codigu Penal.
S 1'* O doscumpnmeniü das regros dispostas neste Derreto,
Liisc|a aplicação das senções administrativAs abamo
e^peviluedas prevista na Lei Federal n»b 437, de 20 de Agosto
de 1977

sr

Pub)lque«se. reglslre se o cumpra-se

GABINETE IM) PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, AOS

04 DIAS DO MÊS DE AOQSTO DE DOIS MIL E VINTE E UM
{202 U.

I.EOARREN TULIO Dfc SOUSA CUNHA

Prefeito Municipal

PuWiCfldo por; PAULÍI ftOflEHTf) DE UPA PANDA
Coíírpo fdeml/lcodor, 84f5blJCl4ifa9abil5bi7e9840d0CCíse

PRrrFITURA ML MCI PAI DF FFIRA SOVA DU
M LRWIlàO

ATA l)h RfülSTRO DF PRFCÜS Sv ülS/202 l/M*R/I'MF.S
• Advertênciâ

• Multa

• Interdição parcial ou total du aslabelecimentu
EDITAL PRECÂO ELETRÔNICO N* 010/2021 • SRP
PROCESSO ADMINlSTíWTrVO N« 060/2021

S i' O valor da multa será de R$ 1.000.00 (hum mil reais} e ein
c&so de reincidência serã de RS 2.000.00 (dois mll reais), sendo

revestido lodo o valor arrecadado em ações de prevenção e
««mibaieaa novo corona vírus (COVID*I9}

\ 3^ Em caso de interdição do estabelecimento, pata a
reabertura será necessária a formalização de termo de ajuste

de conduta entre o Município, Ministério Público Estadual e 0
' ‘*itor

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« 04V2t)21/SPR/PMFN

A PREFEITURA MUNICIPAL ÜE FEIRA NOVA DO MARANHAO,
com sede na Praça Central, s/n. Cenlrn. na i'iri,ide de Feira
Nova tio Maranhèo-MA. Inscrita ao CNPJ/MF sob 0 n*
01 6l(i «4l/0Q01*'^0, neste ato reprvsantado representadu pela
Sr^ t.ulza Coutinho Macedo, inscrilo no RG a*
019300942001-0 SSP-MA e CPF n* 576.740.L93-49

SSP/MA. considerando o julgamento da licitaçlu na modalidade
de pregão, na forma eletrônico, pera REGISTRO DE PREÇOS n*
010/2021 • SRP. processo administrativo n.*> 060/2021.
RESOLVE registrar os preços dd empresa indicada e
quabficada nesta ATA. de acordo com a cUssilic ação por ele
«ilccmçada e na quanlldíide rolada, alendendu *i‘í condições
previstes nu edital, sujcltendo se as parte» ás norme»
constantes na Lei nv B.G66, de 2 I d*f lunho de 199;! e sua»

nlteraçôus, nu Decreto n.^ 7.692, de 23 dejanelru de 2013, e em
conformidade com as dispasiç&es a seguir;

' S« 0 doscumprimento de que trata o cúput do artigo
•interior en$e(er ônus financeiro ao Sistema de Saúde
Municipal, a Socrutarta de Saúde encaminhara 0 falo à ciência
<la Frocuradoria (irra) do Município, para a adoção das medidas
üv reparação de danos maiericus em face do agenln infrator.

ã 5* O dei<c'umprimento dos dispositivos previsto neste Decreto
ensejard, aiém de apuração das sanções admilustra eivas, a
encaminhamento eo Ministério Publico Estadual p no Minisiéno

Publicu do Trabalho a flm de que estes possam postular as
rfspon».inilizaçôe8 penais, civis e trabalhistas ev'entuu)mente
rebivoi»

Art. 6" Fica proibido ncüto Município a circulação de pessoas
em ambientes puhllcoe n pnvados sem o uso de máscara.
4 1'^ O doscumpnmento des medulas estabelecidas no presente
artigo 'trArrelara multa de R$ 100,00 (cem) reais, em caso
de reincidência a muita sorá o dobro da antenor.

« 2* Em caso de recusa du u$u <'nrreto da máscara, devera ser
acionado a equipe de tiscelização, que adotara os
procedimentos legais necessários destinados á aplicação do art.
2ü6. do Código !*enal.
Art. 7* • As determinações impostas pelo presente Decreto
podprriu ser revistas a qualquer tempo, considerando os
r<>qisLros de infocçào por C0V1D*19 em ãmbilo municipal ou

DO OBfETO.

A presHule Ala lem por objeto o Rogletro de preço*^ para
eventual e futura contratação da serviços de locação de
veículos, com condutor, doetloados ao traneportv dc
aluno» da rede de ensino do munlripío de Falra Nova do
Maranháo • MA, conforme quantidades.condições e
c«pecillcações constantes no Temo de Referência, anexo
I du ediial do 1'regáo Eieirõntco n* 010/2b21/9RP, que e parte
integrante desta Aia, assim como a proposta vencedora,
ifidepentlentemenle de transciição.
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assumido, saci apiiraçào da penaLdacte.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS,

A ordem de cleesiDcaçio dus furneueüo
reduzir seus prHÇOs velorea de mel
Classificação on0Ral. '
Cudndo 0 preço de mercado iomar*so si
registrados e o fornecedor nào puder cumpri^Cj
órgão gerenciador poderá: \

0 preço registrado, as especificaçóes do objeto,  a qudoudade,
fomecedones) t as demais condições ofertadas na proposta sáo
as que seguem.

pn’t,o^

•çr

>t i

Liberar a íornecador do compromisso assumido, raso a
cninunlcaçBO ocorra antes d<i pedido de fornecimento, n sem
aplicaç&o da ponalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados, e
Convocar os demais fornecedores pera assegurar igual
upurlunidade de negnriaçlo
Náo havosdo éxilo nas negociações, o órgào gerenciador
deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços,
adotando as n^adidas tabivels para ubienção da lontrataçáo
mais vantajosa

PM»' i. rtM«i

il^im

.Mb l«, • IM ' <•'^  III T»
v- .

«"W(F

, U^vla» 4» MTt .i>
U*.,«•••• a<arMl(

O REGISTRO DO FORNECEDOR SERA CANCELADO
QUANDO:
Descujupnr as condições da ala de registro cie preços,
Não retirar a nota de empenho ou instrumento eguivaienie no
prazo estabelecido pela Admlnlstraçào, sem Justificativa
aceitável;

Não aceitar reduáiro seu preço registrado, na hipótese deste se
tomar superior águeles praticados no mercado; ou
Sofrer sanção administrativa cujo efeito lorne-o pmibido Oe
Loiebrar cuntreto administrativo, alcançando o orgão
gerenciador e órgécHsl pertiripantelsl

«««.«, v$

% a< .V i*. ,s>< ‘

s*« gvMi

»—

«MC•
^P iti*! axi a.

DA ADFSÂO A ATA DE BEC51STRO DE PREÇOS.

A ala de registro de preços, durante sua vaJidade, poderá ser
utiiizada por qualquer órgão ou entidade da administração
pübltra que não tenha participado do certame licttalõrlo.
mediante anuãncia do orgao gerenciador, desde que
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
roubar, as condições e as regras eslabclocidas na Lat n'' ã.&66.
de I 1. e no Decreto n» 7.8^2, de 2013.

A;j aquisiçòos ou contratações adicionais a que »e reforo este
Item nio poderáo exieder, por orgão ou entidade,  a S0%
(Cinquenta) por cento dos quantitativos dus itons üu
instrumento lonvcnatorio e registrados na ale de rrgistru de
pieçov para o urgêu gerenciador e órgáos participantes
As adesões e ata de registro de preços são limitadas, na
totahdada, eo dobra Hn quantitativo de cada liem registrado na

do reqistro de preços para o órgão gerenciador c órgãos
luipameM, mdependenlemente do número d« orgãns aáo

participantes que eveniualmente adenrem

O cancelamn&to de registros nas hipóteses previstas nos itens
5.7 1, 5.7.2 a 5 7.4 &erá formaUzadg por despacho do orgáo
gerenciador, assegurado o eontraditòno e a ampla defesa
O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ
OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE
CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR. QUE PREJUDIQUE O
CUMPRIMENTO DA ATA. DEVIDAMENTE COMPROVADOS E
JUSTIFICADOS;

Por razão de interesse pubJico, ou

A pedido do forne<'edor

DAS PENALIDADES.

O descumpnmemo da Ata de Regmro dp Preços ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.E da
competência do órgão gerenciador a apUcação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
rngistro do preço lart, 5^, inriso X do Decreto n'' 7.892/20131.
exceto nas hipóteses em que o descurnpnmenlo disser respeito
as contratações dos orgios participantes, caso no qual caberá
ao respectivo órgão participante a aplicação da penaliJad« (an
6®, Parngrafo único, do Decreto n» 7.892/20131
0 órgão parUcipdnLe devera comunicar ao órgão gerenciador
qudlquer das ocorrências previstas oo art. 20 do Decreto n«
7 892/2013. dada a necessidade de instauração de
prcx edinienio pare cenralamonlo do registra do fomacedor.

VALIDADE DA ATA.

A vehdade da Ata de Registro de Preços sera de 12 meses, a
pamrda sua assinatura, não podando &or prerrogscta

RFVTSAO E CANCELAMfNTO

A Admimstraçân realizará pesquisa de mercado
penndicamenlp, um intervalos não supanores a 190 Icanto e
oitenta) úia^. a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nuxtá Ata
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de

entual redução dos preços praticados no marrado ou de falo
qov «‘levr o rnsin dii objeto registrado, cabendo a
Administração promover as negociações junto bo(s|
fomocedoiiosi

Üuándo o preço registrado tornar-se supenur ao preço
praiirndo nn marcado por motivo superveniente, a
Adiniiiistraçâu convocara o(sl fornecedonea) para negwiarlaml
a redução dcei preços aos valores praticados pelo mercado,
O iornneedor que não acenar reduzir seu preço ao valor
praticado pelo mercado será liberado du comprumissu

CONDIÇÕfcb GERAJS.
As condições gereis do foreecunanta. tais como os prazos para
entrega e rerebim«*nto do objelo, as nbriqaçõns da
Administração e do foinacedor registrado, penalidades e
demais condições do aiusle, encoolram*se definidos no Termo

Heferêncta, ANEXO AO EDITAL

E vudado ofótuar acréscimos nus quantitativos fixados nesta ata
do registra de preços, inrluxivs n acrescimo cIh que* trata o í l"
do art. r>5 da Lai n» B,óÕ6/93, nos icrroos do arl. 12, do
Decreto n« 7892/13

A ata de realização da scsslu pública do progàu, cunlendo a
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Pijbhcado pon JACKSQN MACEDO ROCHA
Codigo tdenfíficúúur; 84l83b0fd5<iij1dfb3Qca8e73

relâçio dos llcitant«& qu« âceitarem colar os bens ou semços
com preços iguais ao do hcklanta vencedor do cerUme, será
anexada a esu Ata de Registro de Preços, nos lonnos do art.
11, do Uecreto n 7.892. de 2014.

I V\b-.3^
rXIRAIO I>i COM RAIO N« VÍ i/ihi

Paia rirm)><a e validade do pacluadu. a presente Ata foi lavrada
ein 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em
ordem, vai assinada pelas partes.

EXTRATO DE CONTRATO N» 133^2021

üngem; TOMADA DE PREÇOS Na 002/2021tSR£.
ADMINISTRATIVO N« 053/2021. PREFEmJRA^'
FEIRA NOVA DO MARANHAO-MA. inscril^
01.61 d O4U0O01-70 e a Secretana Municipal de t
Agricultura dc Feira Neva do Maranhão - MA. Case Legali Lei
D* 8.6S6/93: Lei P* 123/2006 e altarac«>as para Lei 147/2014.
OBJETO: Contratação da empresa de engenharia para
CONSTRUÇAO DO MATADOURO PUBLICO DO WUNICiPIÜ DE
FEIRA NOVA DO MARANH.40 • MA. FONTF DE RECURSO.
02.10 • SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.
20.605.0064.1032 0000
RESTAURAÇÃO DE MERCADOS, FEiKAS E MATADOUROS.
4.4.90.51.00 • Obres e Instalações. VAl.OR CONTRATUAL
ESTIMADO - R$ 251.257,10 (duzentos e cinquenta c ura mil,
duzeotos e cinquenta e sete reuis a dez ceolavos). VIGÊNCIA
DO CONTRATO; O prazo pare a eiecução dos Serviços oh\tto
desta licitação será da 90 {noveniai dias após emissâu da
Ordem de Serviço podendo sor prorrogado nos termos do |j T
do artigo 57 da Lai 8.660/1993; CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal, representada pola Sr* Luiza Coutinho Macedo -
Prefeilft Municipal; CONTRATADA: WS EMPREENDIMENTO
EIHEU. ineentano CNPJ sob u n® 33.612 392/01101-07, , neste
alo reprevntada pelo Sr« WalU*r Luiz Bezerra dv Brito, inscnio
no CPF n* 063.627,994-07. Sôclo Administrador

CNHJ Nfl
u

CONST AMPLIAÇÃO E

Fr>irã Nova do Maranhan-MA, 31 dnjulho de 2021.

Luiza Coutinhv Macedo
Prefeita Municipal
Município de Feira Nova do Maranhão - MA
Rr|>resentante legai do orgãu gerenciador

LüCAH LMHHFFNDIMENTOS ElKF.Ll
CNP]»ob on« 11.054.901/0001-82
RODRIGO BOTELHO MELO COELHO
CPF: 747.144,653-68
Pn>pilelaiio

STEM UNHAS:

PubhcadO pon JACKSON MACEDO ROCHA
CúOigo idenU/lcodor. 8e^9a?d3c02ao96a56909a8l3S€Ct3c

Pubticado por: píCKSON MACEDO ROCHA
Codigo idenhjlttfdorr e<o99l3420d7Siíf7f}0b63o33?9e6cO7

WISO Df LU'IT AL Ao, PRE(;.\0 ILETRÕMUÜ N®
012/2021 ‘ SRP PRITEITURA MLNICIPAL DE FORT Al I/A DOS

NÜ OU FIRAS
AVISO DC LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO n*
UI 2/2021 • SRP
.AVISO DE LICITAÇÃO, PREGÃO ELETRÔNICO n«
012/2021 • SRP. O Município do Feira Nova do Maranhão •
M.V por meio da Comissão Permanente de Lieilaçào  - CPL.
torna pubhco aos interessados que, com base na Lei n.®
in 520/2002, dos Decretos Municipais n® 004/2021, da Lei

ipiementar n • 123/2006 alterada pela Lei Cumplementar n®
/2014. o. subsidianamonte, da Lei n.® 8,666/1903  e de

outras nurm&s aplitaveis an obieto desle reiname, fura realizar
às 06h30 (oUo horas e triota mloutos) do dia 18 de agosto
dv 2021, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÒNIí‘0, do
Upo menor preço, lendo por OUJETO' Regislro rie preços para
e%vntual e hitura contratação de empresa para (omarlraento de
equipa mentoe e materiais permanentes hospitalares.
IrtborMoriâis e fisioterapia e insumos laboralóriais. para
atender as rie< essidudes dd Secrelana Municipal de Saude de
Feira Nova do Maranhão - MA. conforme quantidàdes.çondiçòõs
e especificações constantes no Termo de Referencia,
presente Prvgão Elatrânico será reahzado um sessão públice,

elalTÒnico,

ü

portalpor 1)1 eiu de sistema

RISLLI.MSO J)E JLLGAMLSIO PRMlUl H ITRONItO N"
OOC/2021.

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 006/2021,
AVTSO RESULTADO DE JULGAMENTO,
PREGÃO ELETRONlCO 006/2021. A Cumissão Permanente
do LicitAClo • CPL loma púbiico u resultado i)e julgamento do
Pregâü Eletrônico 006. cujo objeto ú o Registro de Preço para
futura contratação de emprosas para o fornerimonto de
gàneros alimentícios destinados a merenda escolar, a»im de
suprir as necessidades dos alunos da zona rural c urbana de
fortaleza dos Nogueiras • MA, conforme Termo de Aeterância
Emprosas vencedoras ADÃO GOMES MAIA EIRELl CNPJ
27,100.598/0001-47 para • Velor Total: RS 270.064,00 l
Duzentos u setenta mil e uuenia e quairu renis ), MOUJACI
RIBIERÜ DE SOUSA CNP] 00.581.370/0001-dü para - Valor
Total HS 415.390,00 (Quetrocentos a quinze mil trezentos e
noventa mais ). SANTOS COELHO COMERCIO LTDA CNPJ
27 800 493/0001-09 pnra - Valor Total- RS 80,U50,00 (Oitenta
mil e cinquenta reaisi. , PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO EIRELl CNPJ 13,619.017/0001-17 para - Valor
Total: BS 203.874,00 (Ouzonlos e tris mil oitocentos o setenta e
quatro rail) Fortaleza dos Nogueiras • MA. 04 de Agosto de
2021. Dommgue Augusto de Oliveira Junior - PresidenU* da CPL
-Docralo 005/2021.
Foitaleza dos Ntigueiras - MA, 04 de Agosto de 2021.
Luiz Natan Coalho dos Santos - Prefeito Munif tpa)

PubUcado por:JAClRA COSTA R4SSAR;,VH0 .VETA

www.portaldecumpraapubhcas.com.br, OBTENÇÃO DO
EDITAL: O EdUàl e seus anexos estão a disposição üos
interessados nos dios de expediente das 08h00min às
I2n0(>min, na Comissão Permanente de üciUçiu • CPL, situada
nn sede da Preteitura Muucipal. à Praça Central, Centro, Feire
Nova ilo Maranhão - MA, bem como no site de Prefeitura
Municipal http8 //feiianovadomarrinhoo.ma gov.br,
poderão ser consultados e obtidos gratuitamente Inlormaçóes

uu e • ma 11;

no

onde

endereço a< )maa d K lonu

cpl leiMnovamaíigmaiJ.Lom. Foita Nova do Maranhão  - MA 03
de aqvstü dn 2021

ik o



MmçuiPREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ
CNPJ/MF: 06.985.832./0001-90

Praça Deputado Sebastião Leal, 2, - Centro - Uruçuí-PlV

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 055/2021

PREGAO eletrônico N“ 009/2021 - REGISTRO OE PREÇOS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 610/2021

PREFEITURA MUNICIPW. DE URUÇUl-Pl
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
OBJETO; Registro de preços pare evenljâl e futura contratação de serviços de locação de velei
condutor, destinados ao transporte de alunos da rede de ensino do municipío de Uajçuí^I, para aten39r
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Uruçuí/PI, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência.
VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
iQS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES 6 FORNECEDORES REGISTRADOS.

j

QUANT. DE

VEÍCULOS

96022$ •

PREF.

MUNICIPA

L DE SAO
DOMINGO

QUANT.

DE QUANT.QUANT. DE

veículos

96f223-

PREF. ,
MUNICIPA

veículos

98092S*
OE

DESCRIÇÃO DO
OBJETO

VEICUCL ÜND V.UNIT. V. TOTALITEM
PREF. OS

MUN. OE TOTAL
SÃO

LOE
RAIMUND

O DAS

MANG.-MA

SDO
URUÇUhPI

AZEITÃO*

1
MA

VEICULO TPO

ÔNIBUS:
Veículos tipo
Ônibus
Capacjddde para
no mínirro 42

passageiros.
Regtstrador
instânlâneo e

Inallerâvel de

velocidade e

tempo

(tacógrafo) em
perfeitas
condições de
funcionamento;
Cerifícado de

venficaçâo(afsfíç
ão) e lacre do
tacògrafo
emíQdo peío
INMETRO,
Lanternas

supenorss

dianteira nas

cores branca,
fosca

e

ou

R$ R$
226 4321 225 24 meses

12.000,00 5 184 000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUI
CNPJ/MF: 06.985.83270001-90 URUÇUI

Praça Deputado Sebastião Leal, 2, • Centro - Uruçuí-Pl CfTMâUMOW/CONTTMMf^ .

amarslâ;

Lartemas

superiores
traseira na cor

vermelha; Cínbs
de segurança em
perfeitos estado
de

funcionamento:

Extrntor de

incêndio de pá
químico seco ou
gás carbônico, de
4kg, fixado na
parte d^anleirâ o
comparOmento

destinado aos

passageiros;
Limitadores dos

vidros corrediços
da no máximo

10cm, Dispositivo

próprio para
quebra
remoçáo de
vidros em caso

da addente;
Disposidvos
elétncos em

perfeitos
funcionamento'

farol com alta e

baixa, luz de
^io, luzes de
seta, luz de rê,
limpador
lavador da pars-
brísa e buzina;
Equipamentos
de segurança
obrigatórios:
pneus que

ofereçam
condições de
segurança, rcda
sobressalenie,
macaco

compatível como
peso do veiculo,
chave de roda,
tiiangulc
sinalizador,
retrovisores

irtemoe externo,

Oi;r

e

2
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URUÇUIPREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUI
CNPJ/MF: 06.985.832./0001-90

Praça Deputado Sebastião Leal, 2, • Centro • Uruçuí*PI

W
para^brtsa;
Pintura de faixa

honzortal na cor

â/narala, com
40cm de largura
em toda a

extensão do

veículo e dístico

ESCOUkR na cor

preta, fônte
"Arial", tamanho

20cmx30cin

(laterais, frente e
traseira) Em
boas condições
de uso, com
todas

docurnentaçôes
regular e todos
0$ equiparnentos
oPrigatdríos por

I /

161.

VEICULO TPO

VAN: Veiculoe

Utjbtâno tipo Van

com Capacidade
mínima

passageiros,
motor a díesel,
direção
hidráulica,
potfrncia miníma
de 125 CV, c«h
ar condiciortâdo;

R$ R$
2162 120 24 72 meses

7.400,00 1 598 400.00

Ano da

fabricação não
supencr a 02
anos:

motorista; sem
combustível.

sem

VEICULO TIPO
MINIVAN

Veículo uíilitáno,
tipo minIvan, com

capacidade
mínima para 07
(sete)
passageiros,
motorização
mínima 1 6 , ar
condicionado,

direção
hidráulica, trio
elétrico.

RSRS
120 24 96 2403 meses

1.176.000,004.900,00

3
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i : PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ
CNPJ/MT: 06.985.832./0001-90

Praça Deputado Sebastião Leal, 2, - Centro - Uruçuí-Pl onuftUHavAfco^nwoAR

equipados com
todos

competentes de
segurança , ano

de fdOncâçáo
não supenor a 02
(dois) anos.

os

R$
?m<oo.oo

DADOS DO(8) PORNECEDOR(ES) CLASSIFICADOS SÀO OS QUE SEGUEM:
1* FORNECEDORES REGISTRADOS

RAZAO SOCIAL SOUSA CAMPELO

TRANSPORTES LTDA

CNPJN* 10.644.834/0001-93

CEP.: 64.020.030ENDEREÇO:

BARROSO, N® 4350, BAIRRO SANTA

LUZIA, TERESINA-PI

RUA JOAQUIM

TELEFONE: 86 98107-8955 / 86 3221*3303 FAX:

REPRESENTANTE: GERALDO DE SOUSA

DAS NEVES

ENDEREÇO

brlocadoralhc^botmail.com

ELETRÔNICO:

CPF N* 473.703.783-49RG N" 1254044 SSP-Pl

CELULAR;TELEFONE:

ENDEREÇO ELETRONICÕI
Data da Assinatura; 14 de junho de 2021.
GererKiador Responsável pela da Ata: Presídenie dâ Comissão Permanente de Licttação • CPL, na sede da
Prefeitura situada à Praça Dep. Sebastião Leal, 02 - Centro - Uruçul - PI. E-mail; cDlunjcuifSkimail.com.
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